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NOTA PONTO "A" 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Conselho 
Assunto: Projeto de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 

os Regulamentos (UE) n.º 1305/2013 relativo ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER), (UE) n.º 1306/2013 relativo ao financiamento, à gestão e 
ao acompanhamento da Política Agrícola Comum, (UE) n.º 1307/2013 que 
estabelece regras para os pagamentos diretos aos agricultores ao abrigo 
de regimes de apoio no âmbito da política agrícola comum, (UE) 
n.º 1308/2013 que estabelece uma organização comum dos mercados dos 
produtos agrícolas e (UE) n.º 652/2014 que estabelece disposições para a 
gestão das despesas relacionadas com a cadeia alimentar, a saúde e o 
bem-estar animal, a fitossanidade e o material de reprodução vegetal 
(primeira leitura) 
- Adoção do ato legislativo 
= Declarações 

  

Declarações da Comissão 

Ad Artigo 1.º – Desenvolvimento rural 

• Prolongamento da vigência dos programas de desenvolvimento rural 



  

 

15577/17 ADD 1  scm/ip 2 
 DRI  PT 
 

 

As despesas inerentes aos programas de desenvolvimento rural para 2014-2020 aprovadas nos 

termos do artigo 10.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1305/2013 continuarão a ser elegíveis 

para contribuição do FEADER se forem pagas aos beneficiários até 31 de dezembro de 2023. 

No contexto da sua proposta para o próximo QFP, a Comissão debruçar-se-á sobre o 

prosseguimento do apoio ao desenvolvimento rural após 2020. 

• Gestão dos riscos 

No contexto da sua proposta sobre a modernização e a simplificação da política agrícola 

comum, a Comissão confirma a sua intenção de rever o funcionamento e a eficácia dos 

instrumentos de gestão dos riscos, atualmente regidos pelo Regulamento (UE) n.º 1305/2013. 

• Sanções no contexto da iniciativa Leader 

A Comissão confirma a sua intenção de rever a eficácia e a proporcionalidade das sanções 

aplicáveis no contexto da iniciativa LEADER, abrangidas pelo Regulamento de Execução 

(UE) n.º 809/2014 da Comissão. 

Ad Artigo 2.º – Regulamento Horizontal 

• Reserva de crise 

A Comissão confirma que o funcionamento da reserva para crises no setor agrícola e o 

reembolso de dotações relativas à disciplina financeira, como previsto no artigo 25.º e no 

artigo 26.º, n.º 5, do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, será revisto no contexto dos 

preparativos para o próximo QFP, a fim de permitir uma intervenção rápida e eficiente em 

caso de crise do mercado. 
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• Auditoria única 

A Comissão apoia a abordagem de auditoria única, que sancionou na sua proposta de 

artigo 123.º do novo Regulamento Financeiro. Além disso, a Comissão confirma que o atual 

quadro jurídico para a gestão e o controlo das despesas agrícolas, instituído pelo 

Regulamento (UE) n.º 1306/2013, já prevê uma abordagem desse tipo, que foi integrada na 

sua estratégia de auditoria para o período 2014-2020. Se, nomeadamente, o parecer do 

organismo de certificação, em conformidade com o artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 

n.º 1306/2013, for considerado fiável, a Comissão tem em conta esse parecer ao avaliar a 

necessidade de auditorias do organismo pagador em causa. 

Ad Artigo 3.º – Pagamentos diretos 

• Plano para as proteínas 

A Comissão confirma a sua intenção de rever a situação da oferta e da procura de proteínas 

vegetais na UE e ponderar a possibilidade de desenvolver uma "estratégia europeia para as 

proteínas vegetais", a fim de continuar a incentivar a produção de proteínas vegetais na UE de 

uma forma económica e ecológica. 

Ad artigo 4.º – Organização Comum dos Mercados (OCM) 

• Regimes de redução voluntária da produção 

A Comissão confirma que o Regulamento (UE) n.º 1308/2013, que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas, já contém, nos artigos 219.º e 

221.º, a base jurídica necessária que lhe permite, sob reserva da disponibilidade de recursos 

orçamentais, fazer face a perturbações do mercado e outros problemas específicos, inclusive a 

nível regional, com a possibilidade de conceder assistência financeira direta aos agricultores. 

Além disso, a proposta da Comissão de acrescentar um instrumento setorial de estabilização 

dos rendimentos ao Regulamento (UE) n.º 1305/2013, relativo ao apoio ao desenvolvimento 

rural, permitirá aos Estados-Membros incluir nos respetivos programas de desenvolvimento 

rural a possibilidade de compensar os agricultores de um setor específico em caso de quebra 

significativa dos seus rendimentos. 
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A Comissão confirma ainda que o artigo 219.º permite introduzir, em caso de perturbações ou 

de ameaças ao mercado, regimes ao abrigo dos quais é concedido apoio da União aos 

produtores que se comprometerem a reduzir a sua produção numa base voluntária, incluindo 

os elementos necessários para o funcionamento de um regime deste tipo (exemplo: 

Regulamento (UE) 2016/1612, JO L 242 de 9/9/2016, p. 4). 

• Reconhecimento das organizações interprofissionais transnacionais 

A Comissão recorda que as normas para a cooperação dos produtores no reconhecimento das 

organizações transnacionais de produtores, associações transnacionais de organizações de 

produtores e organizações interprofissionais transnacionais, incluindo a necessária cooperação 

administrativa entre os Estados-Membros implicados, são estabelecidas no Regulamento 

Delegado (UE) 2016/232 da Comissão. O funcionamento e a adequação dessas normas serão 

alvo de revisão no contexto do processo em curso de modernização e simplificação da PAC. 

• Práticas comerciais desleais 

A Comissão confirma ter lançado uma iniciativa sobre a cadeia de abastecimento alimentar, 

iniciativa essa que tramita atualmente pelas várias fases exigidas pelas orientações sobre 

legislar melhor. Decidirá também quanto a uma eventual proposta legislativa após a conclusão 

do referido procedimento, se possível no primeiro semestre de 2018. 

 

• Cooperação dos produtores 

A Comissão tomou conhecimento do acordo entre o Parlamento e o Conselho sobre as 

alterações aos artigos 152.º, 209.º, 222.º e 232.º. Observa que as alterações aprovadas pelo 

Parlamento e pelo Conselho são de natureza substancial e não foram alvo de uma avaliação de 

impacto, como requerido pelo ponto 15 do Acordo Interinstitucional "Legislar Melhor". Esta 

situação proporciona alguma insegurança jurídica e processual, cujo impacto e implicações 

não são conhecidos. 
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Dado que as alterações à proposta original da Comissão, no seu conjunto, resultam numa 

alteração significativa do quadro jurídico, a Comissão observa, com preocupação, que 

algumas das novas disposições a favor das organizações de produtores podem pôr em risco a 

viabilidade e o bem-estar dos pequenos agricultores, assim como os interesses dos 

consumidores. A Comissão confirma o seu empenho em preservar uma concorrência eficaz no 

setor agrícola e dar pleno efeito aos objetivos da PAC estabelecidos no artigo 39.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia. Neste contexto, observa que as alterações 

acordadas pelos colegisladores preveem um âmbito muito limitado, tanto no que diz respeito à 

Comissão como às autoridades nacionais de concorrência, para atuar na preservação de uma 

concorrência eficaz. 

O acordo global da Comissão sobre a proposta "Omnibus", incluindo as alterações aprovadas 

pelo Parlamento e pelo Conselho, não prejudica eventuais futuras propostas da Comissão 

nestes domínios, no âmbito da reforma da política agrícola comum para o período pós-2020 e 

de outras iniciativas especificamente destinadas a resolver algumas das questões abordadas 

pelo texto aprovado pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho. 

 

A Comissão lamenta que a questão do âmbito muito limitado para tanto a Comissão como as 

autoridades nacionais da concorrência atuarem na preservação de uma concorrência eficaz 

não tenha sido tratada de forma satisfatória pelos colegisladores e manifesta a sua 

preocupação com as possíveis implicações desta limitação para os agricultores e os 

consumidores. Observa que o texto jurídico tem de ser interpretado de forma compatível com 

o Tratado, nomeadamente no que se refere à possibilidade de a Comissão e as autoridades 

nacionais de concorrência intervirem caso uma organização de produtores que abranja uma 

grande parte do mercado pretenda restringir a liberdade de ação dos seus membros. A 

Comissão lamenta que o texto jurídico não salvaguarde claramente esta possibilidade. 
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